
 

 
 
 
 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA  
RETIFICAÇÃO Nº 02 AO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 05/2025 

 
 
 

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, no uso de suas 
atribuições, torna público aos candidatos interessados ao Concurso Público, que nesta data, foram 
retificadas, no mesmo, as seguintes informações:  
 
I – No item 11.1. onde se lê: 
 
11.1. Têm assegurado direito de inscrição neste certame, de acordo com a Constituição Federal de 

1988, art. 37, inciso VIII, e que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 

nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012 (transtorno do espectro autista), no parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal 

nº 14.126, de 22 de março de 2021 (visão monocular), Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro 

de 2023 (deficiência auditiva unilateral), na Lei Estadual nº 17.292/2017, Leis Estadual nº 18.508 e 

18.509, de 5 de setembro de 2022, observando, os dispositivos da convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados, pelo Decreto Federal nº 6.949, de 

25 de agosto de 2009 e na norma estadual estabelecida no Decreto Estadual nº 2.874, de 10 de 

junho de 2009. 

Leia-se: 
 
11.1. Têm assegurado direito de inscrição neste certame, de acordo com a Constituição Federal de 

1988, art. 37, inciso VIII, e que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 

nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012 (transtorno do espectro autista), no parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal 

nº 14.126, de 22 de março de 2021 (visão monocular), Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro 

de 2023 (deficiência auditiva unilateral), Lei Estadual nº 18.928/2024 (fibromialgia), na Lei 

Estadual nº 17.292/2017, Leis Estadual nº 18.508 e 18.509, de 5 de setembro de 2022, 

observando, os dispositivos da convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 

protocolo facultativo, ratificados, pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 e na 

norma estadual estabelecida no Decreto Estadual nº 2.874, de 10 de junho de 2009. 

II - No item 11.2. onde se lê: 
 
11.2 Para pleitear a inscrição na condição de Pessoa com Deficiência, o candidato ou seu 

representante, deverá seguir os passos descritos no item 9.3, a partir das 00:00 horas do dia 08 de 

setembro de 2025 até às 23h59min do dia 07 de outubro de 2025, observando as informações 

contidas na página e os procedimentos, abaixo: 

a) selecionar a opção “Pessoa com Deficiência - PcD” no campo “Modalidade de 
Concorrência” e uma das categorias, abaixo: 
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Deficiência física 

 

Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 

não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Decreto 

nº 5.296/04, art. 5º, §1º, I, "a", c/c Decreto nº 3.298/99, art. 4º, I). 

Deficiência auditiva 

 

Limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou bilateral 

parcial ou total, a qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

obstrui a participação plena e efetiva da pessoa na sociedade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas. Adotar-se-á, como 

valor referencial da limitação auditiva, a média aritmética de 41 dB 

(quarenta e um decibéis) ou mais aferida por audiograma nas 

frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 

Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz). 

Deficiência visual Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa 

visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (três décimos) e 0,05 

(cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 

casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 

os olhos for igual ou menor que 60º (sessenta graus); ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

Deficiência 

intelectual/mental 

 

origina-se antes da idade de 18 (dezoito) anos e é caracterizada por 

limitações significativas, tanto no funcionamento intelectual quanto 

no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades 

sociais cotidianas e práticas como: comunicação, cuidado pessoal, 

habilidades sociais, utilização de recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. 

Transtorno do 

Espectro Autista, 

caracterizado 

como: 

a. deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação 

e da interação social, manifestada por deficiência marcada de 

comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 

ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou 

b. padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 

estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva 

aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e 

interesses restritos e fixos. 

Deficiência múltipla associação de duas ou mais deficiências. 

Deficiência 

orgânica renal 

pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal 

crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em 
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crônica estágio V 

 

sua fase mais avançada, com identificação no Código Internacional 

de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim 

transplantado). 

Mielomeningocele 

(espinha bífida) 

Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05. 

 
 Leia-se: 
 
11.2 Para pleitear a inscrição na condição de Pessoa com Deficiência, o candidato ou seu 

representante, deverá seguir os passos descritos no item 9.3, a partir das 00:00 horas do dia 08 de 

setembro de 2025 até às 23h59min do dia 07 de outubro de 2025, observando as informações 

contidas na página e os procedimentos, abaixo: 

a) selecionar a opção “Pessoa com Deficiência - PcD” no campo “Modalidade de 
Concorrência” e uma das categorias, abaixo: 

 

Deficiência física 

 

Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 

não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Decreto 

nº 5.296/04, art. 5º, §1º, I, "a", c/c Decreto nº 3.298/99, art. 4º, I). 

Deficiência auditiva 

 

Limitação de longo prazo da audição, unilateral total ou bilateral 

parcial ou total, a qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

obstrui a participação plena e efetiva da pessoa na sociedade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas. Adotar-se-á, como 

valor referencial da limitação auditiva, a média aritmética de 41 dB 

(quarenta e um decibéis) ou mais aferida por audiograma nas 

frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 

Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz). 

Deficiência visual Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (cinco 

centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa 

visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (três décimos) e 0,05 

(cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 

casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 

os olhos for igual ou menor que 60º (sessenta graus); ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

Deficiência 

intelectual/mental 

 

origina-se antes da idade de 18 (dezoito) anos e é caracterizada por 

limitações significativas, tanto no funcionamento intelectual quanto 

no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades 

sociais cotidianas e práticas como: comunicação, cuidado pessoal, 
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habilidades sociais, utilização de recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. 

Transtorno do 

Espectro Autista, 

caracterizado 

como: 

a. deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação 

e da interação social, manifestada por deficiência marcada de 

comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 

ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou 

b. padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 

estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva 

aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e 

interesses restritos e fixos. 

Deficiência múltipla associação de duas ou mais deficiências. 

Deficiência 

orgânica renal 

crônica estágio V 

 

pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal 

crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em 

sua fase mais avançada, com identificação no Código Internacional 

de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim 

transplantado). 

Mielomeningocele 

(espinha bífida) 

Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05. 

Fibromialgia Código Internacional de Doenças (CID) número CID M79 7. 

(Redação do inciso IX incluída, pela Lei 18.928, de 2024) 

 
 
III - Inclusão do item 11.2.1 com a seguinte redação: 
 
11.2.1. A comprovação da condição de Pessoa com Deficiência para candidatos com fibromialgia 
está condicionada, para fins de equiparação, à realização de avaliação biopsicossocial por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, nos termos estabelecidos pelo Art. 1º-C da Lei Federal nº 
13.146/2015, que considera impedimentos nas funções e estruturas do corpo, fatores 
socioambientais, psicológicos e pessoais, limitação no desempenho de atividades e restrição de 
participação na sociedade. O simples diagnóstico clínico da fibromialgia, sem a comprovação do 
impedimento de longo prazo conforme a avaliação biopsicossocial, não garante o enquadramento 
na reserva de vagas PcD. 
  
IV - Os demais itens permanecem inalterados.  
 
 

Florianópolis, 22 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSE FERNANDO FRAGALLI 
Reitor 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0J42Y8CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 22/09/2025 às 19:03:30
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 09/05/2025 - 09:33:00 e válido até 09/05/2028 - 09:33:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzYyMzZfMzYyNjNfMjAyNV8wSjQyWThDRQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00036236/2025 e o código
0J42Y8CE ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


